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JUSTIFICATIVA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 252/2025 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, inscrito no CNPJ n.º 

00.136.858/0001-88, situado à Rua Afonso Pena, n.º 1902, Bairro Anchieta, Pato Branco 

estado do Paraná, vem justificar a Inexigibilidade de Licitação para para executar serviços 

de manutenção predial preventiva e corretiva nas instalações das unidades do CONIMS, 

Compras, CAPS ADIII e CRE Chopinzinho, amparada pelo artigo 74, inciso IV da Lei n.º 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

Considerando que o prestador: PB INSTALACOES E MANUTENCOES LTDA, CNPJ: 

60.726.704/0001-78, situado à Rua Alexandra Portela, n° 160, Bairro: Planalto, Pato 

Branco/PR, conforme habilitado pelo CONIMS por meio do chamamento  público 05/2024;  

Considerando o edital de Chamamento Público nº 005/2024, o qual tem por objeto o 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA NAS INSTALAÇÕES DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS, NAS SUAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS E 

UNIDADES DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. 

Considerando a necessidade do serviço conforme demanda expedida pelo setor de 

Manutenções afim de manter o bom funcionamento do sistema elétrico da infraestrutura 

predial, justifica-se a contratação de empresa especializada para a execução do serviço de 

Manutenção  Elétrica atendendo ao CONIMS, Compras, CAPS ADIII e CRE Chopinzinho. 

 

Considerando que a natureza do serviço é essencial para o funcionamento das instalações 

e não comporta adiamento, sob pena de prejuízo às atividades administrativas e/ou riscos 

à segurança das instalações públicas; 

 

Considerando, ainda, que o atual contrato não estabelece cláusula de exclusividade, sendo, 

portanto, possível a contratação de outro prestador devidamente credenciado para garantir 

a continuidade e eficiência do serviço público; 

 

Dessa forma, justifica-se a necessidade de contratação de outro prestador, dentro do rol 

de empresas credenciadas para o mesmo objeto, a fim de assegurar a imediata execução 

dos serviços e o atendimento regular da demanda para sala de atendimento aos pacientes 

de transtorno do espectro autista (TEA), em conformidade com os princípios da eficiência, 

e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

Considerando, ainda, a possibilidade de otimização contratual e administrativa, e visando 

conferir maior eficiência e celeridade na execução futura de serviços correlatos, entende-
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se oportuno incluir no mesmo contrato o serviço de manutenção hidráulica, já previsto no 

escopo do credenciamento, de modo a permitir sua execução imediata caso venha a ser 

demandada pela Administração; 

 

Diante disso, tendo o prestador credenciado atendido às exigências de habilitação do 

Edital, e considerando as justificativas indicadas no Termo de Referência do Edital, faz-se 

necessária, útil e adequada a sua contratação por meio de Inexigibilidade.  

 

Pato Branco/PR, 24 de outubro de 2025 

 

 GESLANI C. GRZYB PINHEIRO  

COORDENADORA DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE CONTRATAÇÕES 
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